
INDICAÇÃO Nº 
1052
, DE 2016

INDICO, nos termos do artigo 159 da XIV Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado, que determine aos órgãos competentes do Poder Executivo, em especial para a Secretaria de Planejamento e Gestão do Estado de São Paulo, para que sejam realizados os estudos e adotadas as providências necessárias para a CONSTRUÇÃO DA BASE DA POLÍCIA MILITAR no Município de HERCULÂNDIA – SP.

JUSTIFICATIVA

O base que atualmente abriga a Polícia Militar de Herculândia está localizada na rua do comércio, região de destaque na cidade, operando em um prédio alugado que encontra-se em estado deteriorado, com instalações elétricas precárias, com salas pequenas sem espaço e ventilação para atender a população, com um estacionamento pequeno não consegue abrigar os veículos oficiais de maneira segura, pois, ficam expostos, bem como, os veículos particulares dos Policiais que são estacionados na rua.

Sala das Sessões, em

Deputado Coronel Telhada
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